
OfIcio O  2288/2016-GAPRE 
Maringá, 03 de agosto de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençào ao Requerirnento n° 637/2016, apresentado por Vossa Excelência, 

mediante o qual solicita a possibilidade de instituir em Maringa campanha educativa de trânsi-

to intitulada Multa Moralizadora, visando a conscientizacâo da comunidade acerca da não uti-

lizaçäo das vagas destinadas a idosos, pessoas corn deficiência fisica ou corn mobilidade redu-

zida por motoristas que nâo tern direito as referidas vagas, a exemplo da campanha que foi 

instituIda em Curitiba, a Secretaria Municipal de Trânsito e Seguranca informa que o Setor de 

Educacao de Trãnsito fez urn levantarnento do funcionarnento desta Campanha em Curitiba, 

onde tal projeto já acontece, concluindo ser urn ótimo projeto. Todavia, neste momento não 

disponibilizarnos de verbas para confecçào de rnateriais em funçAo do perlodo eleitoral, 

ficando a sugestào para posterior atendimento. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cârnara Municipal de Maringá 
Nesta 


